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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO  

 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA (POR VALOR) Nº 011/2024  
LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133/2021, Art. 75, inciso I  
REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Empreitada por preço Unitário - Menor Preço   
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 11445/2024  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE BSCC NO BAIRRO PRAIA DO MORRO  
PARTICIPAÇÃO: QUALQUER EMPRESA  
INTERVALO MÍNIMO DE LANCES: 1% (um por cento)  
Horário da Fase de Lances: 09:01 às 15:01  
Data de Início da Etapa de Lances: 22 de maio de 2024, às 09:01 horas  
EDITAL e CERTAME: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Guarapari/ES, por meio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço, na forma do art. 75, inciso I, da 
Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 509/2023, e demais legislações aplicáveis. 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE BSCC NO BAIRRO PRAIA DO MORRO, conforme condições, 
especificações técnicas, quantidades e exigências estabelecidas e anexos, não sendo permitida a subcontratação, 
no todo ou em parte do objeto.  
1.2. A aquisição ocorrerá conforme tabela constante abaixo:  
 

LOTE UNICO 

Item Quant. Und. de 
medida 

 
Descrição/especificação 

Valor 
UNITÁRIO 

máximo 
aceitável 

Valor TOTAL 
máximo 
aceitável 

1 1820 M².  Assentamento de BSCC de 1,50 x 1,50 
 
(Cód. interno Cat.smar 6.01.01.0002-3) 
 

R$ 63,29 R$ 115.187,80 

2 8 M². Confecção de placa de obra 2,0 x 4,0 – Padrão 
PMG 
 
(Cód. interno Cat.smar 6.01.01.0001-5) 
 

R$ 313,87 R$ 2.510,96 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL DA CONTRATAÇÃO R$ 117.698,76 

 
1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens 
que o compõem.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4. Valor máximo do processo: R$ 117.698,76 (cento e dezessete mil seiscentos e noventa e oito reais e 

setenta e seis centavos). 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará no Portal de Compras Públicas, disponível no 
endereço eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.1.1. Realizar o cadastro junto ao portal/provedor do sistema é de responsabilidade do licitante, sua 
utilização e eventuais dúvidas de operação devem ser sanadas com o suporte do provedor.  

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;  
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.  

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor;  

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; e  
2.2.5. Sociedades cooperativas. 

 
3. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

3.1. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

3.2. As disposições a que se refere o subitem anterior não são aplicadas aos itens cujos valores estimados forem 

superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 3.2.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual da 

contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior.  
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3.3. A critério do Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá ser exigido do licitante que invocar a condição de 

microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), Microempreendedor Individual (MEI), mediante 

declaração em campo próprio do sistema provedor, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos 

na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, a apresentação de documentação comprobatória de seu 

enquadramento. 

3.4. Caso o licitante não atenda à eventual solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro, decairá do direito de 

usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores, mesmo tendo 

invocado tal condição no sistema provedor. 
 
 
4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 
 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
 

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
 

4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
 

4.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 

4.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49. 
 

4.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
 

anexos; 
 

4.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 
 

4.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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4.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
 

4.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, parametrização de valor final mínimo, com o 
registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso) caso a funcionalidade já 
esteja disponível no sistema eletrônico. 
 

4.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
 

4.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
 

4.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já registra o por ele no sistema. 
 

4.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 
órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores 
na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 

5. FASE DE LANCES 
 

5.1. A partir das 09:01 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento). 
 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 
 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
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6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 
 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado ao arrematante o envio da proposta, e se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance, acompanhado do cronograma físico-financeiro. 
 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade declarada, quando solicitado pela Administração; 
 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
 

6.6. Quando o fornecedor não conseguir declarar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custos, quando esta for solicitada pela Administração, 
que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa demonstre a exequibilidade da proposta.  
6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 
Aviso de Contratação Direta. 
 

7. HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – Documentação exigida 
para habilitação deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado pelo Agente e/ou comissão o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à consulta de regularidade de débitos face ao Município de 
Guarapari, podendo a comissão juntar a respectiva certidão de regularidade e verificação quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
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a) ANEXO I – Documentos de Habilitação ou SICAF e documentos complementares;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://certidoes.cgu.gov.br/); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://portal. cu.gov.br/certidoes/);  

 

Nota: Apresentado o SICAF, poderão deixar de apresentar os documentos especificados no Anexo I, item 1 e 2, 

documentos de habilitação, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados dos sistemas. 

 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

7.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 

7.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
 

participação.  

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada. 
 

7.3.1. É dever do fornecedor manter seu cadastro atualizado junto ao portal de licitações, ressaltando a 
importância do correto preenchimento do E-MAIL INSTITUCIONAL, que será utilizado para os contatos, avisos, 
notificações e demais atos administrativos junto ao Município e atualizar previamente as comprovações de seus 
documentos anexados no portal para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
 

7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

7.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
 

7.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 

7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

8. CONTRATAÇÃO 
 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido nota de empenho. 
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Nota: Caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, como carta 

contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar expressamente a 

vinculação à proposta e aos termos do aviso de dispensa. A redação do presente tópico procura abarcar ambas as 

hipóteses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam necessários. 
 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
manifestar o aceite da Nota de Empenho ou Autorização de compra, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
 

8.2.1. O prazo previsto para aceitação da nota de empenho/autorização de compra poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho/autorização de compra, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 
 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 

8.4. O contrato terá o prazo de 06 (seis) meses, contados a partir da emissão Publicação do contrato, sendo 05 
(cinco) meses para execução e 01 (um) mês para a realização de pagamentos e prestação de contas no sistema 
contábil. 

8.4.1. Para o cumprimento do prazo estabelecido, a obra deverá ser executada durante o horário do 
expediente de funcionamento da Secretaria de Obras Públicas, das 08h às 17h, podendo ser estendido. 

8.5. Na aceitação da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

9. SANÇÕES 
 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

9. 1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
 

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento), por qualquer das infrações dos 
subitens 9.1.1 a 9.1.12; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;  
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente.  
9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa.  
9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021.  
9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas. 
 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
 

Administração poderá: 
 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 
 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
10. 2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 
caso.  

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

mailto:compras@guarapari.es.gov.br


 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Sub Gerência de Compras e Cadastro de Fornecedores 

 

Rua Alencar Moraes de Resende, 100 – Jardim Boa Vista, Guarapari/ES 
Tel: (27) 3361-8210/3361-8241/3361-8218 

Email: compras@guarapari.es.gov.br 
 

9 
 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação. 
 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
 

10. 8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

10.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para habilitação; 
 

10.13.2. ANEXO II – Modelo de proposta financeira (proposta final) que DEVERÁ vir acompanhada do 
cronograma físico-financeiro devidamente preenchido; 

 

10.13.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar; 
10.13.4. ANEXO IV – Termo de Referência e anexos dos T.R.; 
10.13.5. ANEXO V – Planilhas tabela referencial e cronograma-físico financeiro 
10.13.6. ANEXO VI – Desenho/projeto 
10.13.7. ANEXO VII – Minuta de Contrato 
 
 
 
 

 

Guarapari, 15 de maio de 2024 
 

 

 

 

Ana Carolina R. da Cruz 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Este aviso de dispensa foi devidamente examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica. 
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ANEXO I 
 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA POR VALOR N° 011/2024  

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; ou 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou 
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País. 

1.7. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas  as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso. 
2.2. Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL, mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva 
com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 
2.5. Prova de regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL DE GUARAPARI, mediante certidão negativa de débitos, 
ou positiva com efeitos de negativa. 
2.6. Prova de regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL DA SEDE DA EMPRESA PARTICIPANTE. 
 
3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
3.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome de profissional indicado 
como responsável técnico, para fins de comprovação de CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, devidamente 
acervado no CREA/CAU, que comprove o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis, de características 
semelhantes e de complexidade equivalentes ou superiores, com o objeto desta licitação, acompanhado de 
planilha.  
3.2. REGISTRO OU INSCRIÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO e da empresa, no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA, com jurisdição sobre o domicilio da sede da licitante; 
3.3. Indicação do responsável técnico para o acompanhamento dos serviços, objeto da presente dispensa, 
declarando que se compromete a comprovar, quando da assinatura do contrato, os vínculos que mantém com os 
membros da equipe técnica (responsável técnico, cuja qualificação técnico profissional foi apresentada na 
qualificação técnica). 
 
4. HABILITAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais; 
4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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ANEXO II  

 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL); 

 

DISPENSA ELETRÔNICA POR VALOR N° 011/2024 

 

empresa __________________________, com sede na ______________________, N. ___ – Bairro ________, na 
cidade de ___________, CEP ___________, inscrita no CNPJ N° ______________, neste ato representada pelo seu 
____________________, o(a) senhor(a) ____________________, portador do CPF n° _____________, e-mail 
institucional: ___________________, telefones: _______________, propõe ao Município de Guarapari/ES, referente a/o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE BSCC NO BAIRRO PRAIA DO MORRO, objeto do 
Edital em epigrafe, de acordo com o termo de referência, bem como os demais anexos fornecidos, a seguinte proposta: 

 

a) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de entrega desta carta de proposta.  
b) Prazo para a entrega do objeto: conforme termo de referência e edital.  
c) Caso sejamos a empresa vencedora, indicamos o (a) senhor (a) ______________________, na função de 
 

___________________, portador (a) do CPF nº. e RG nº. , como preposto de nossa 
 

empresa, autorizado mediante contrato social / procuração / estatuto ou outro documento legal, a firmar contrato.   

d) Preço Proposto: 

LOTE UNICO 

Item Quant. Und. de 
medida 

 
Descrição/especificação 

Valor 
UNITÁRIO  

Valor 
TOTAL  

1 1820 M².  Assentamento de BSCC de 1,50 x 1,50 

(Cód. interno Cat.smar 6.01.01.0002-3) 
 

R$ R$ 

2 8 M². Confecção de placa de obra 2,0 x 4,0 – Padrão 
PMG 
(Cód. interno Cat.smar 6.01.01.0001-5) 
 

R$ R$ 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$  

 
— Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital da 
Dispensa Eletrônica por Valor N° 011/2024, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não 
havendo discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de 
todas as condições que possam de qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa à 
realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou 
omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos. 
 

— Ainda, assumimos a responsabilidade integral pela fiel compatibilidade entre os detalhes especificados no 

Edital e o material a ser fornecido e dos demais prazos e condições nele estabelecidos. 
 

— Declaramos, finalmente, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa 
contratação no presente processo, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Atenciosamente, 
 

Local:___________, data: ________ / ________/2023. 
 

 

_____________________________________________________ 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

 
INFORMAÇÕES BÁSICAS 
Nº do processo Administrativo:    11445 /2024 
Secretaria solicitante: Secretaria Municipal de Obras – SEMOP 
 Responsável:  Emanuel de Oliveira Vieira 
Secretário de Obras Públicas - SEMOP/DECRETO Nº 013/2022 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE 
GALERIAS BSCC NO BAIRRO PRAIA DO MORRO, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EM 
ATENDIMENTO A SEMOP 

 

1.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A Secretaria Municipal de Obras, responsável pela gestão e manutenção de espaços públicos e infraestruturas urbanas e 
rurais, reconhece a importância da ampliação da rede de drenagem do Bairro Praia do Morro, para garantir a vazão de 
águas das chuvas que vem alagando, garantindo a segurança dos moradores desses locais. Essa medida se apresenta como 
essencial para atender às demandas desse interesse público.  

 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Alguns requisitos comuns que podem ser considerados:  
1 - Comprovação da experiência da empresa, incluindo histórico de projetos similares concluídos com sucesso.  
2 -Certificações e qualificações profissionais relevantes dos funcionários da empresa, como certificados de formação em 
construção civil ou áreas relacionadas.  
3 - Demonstração da capacidade técnica e operacional da empresa para realizar os serviços propostos. 
4 - Garantia de conformidade com todas as normas técnicas, regulamentações e legislações pertinentes relacionadas ao 
serviço solicitado, incluindo normas de segurança e acessibilidade.  
5 - Cumprimento de requisitos específicos estabelecidos pelo órgão ou entidade contratante.  
6 - Oferecimento de garantia para os serviços prestados, incluindo correção de defeitos ou problemas que possam surgir 
após a conclusão do trabalho.  
Além disso, considerando o objeto a ser contratado, deverão ser observadas e atendidas as Normas Técnicas ABNT, às 
normas de Saúde, Segurança no Trabalho e Meio Ambiente, vigentes.  
No que se refere às Ações de Responsabilidade Ambiental, a Contratada deverá apresentar sua Declaração de 
Responsabilidade Ambiental bem como ficará responsável pela emissão da LMI – Licença Municipal de Instalação e 
cumprimento das condicionantes expressas nesta, caso seja exigida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.  

 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Conforme os serviços de engenharia solicitados ser apresentados pelo setor de engenharia com a planilha apresentada, 
entendemos ser suficientes para a informação de preço de mercado, vez que a tabela DER é usualmente usada para esse 
tipo de contratações. 
Vale ressaltar que se trata de uma contratação, e que se enquadra nos pressupostos da Lei n" 14.133, 
de 01 de abril de 2021, de acordo com o que rege o art.82, desta forma, segue anexo o levantamento 
dos valores encontrados no mercado. 
 
4.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A contratação de Empresa Especializada para serviços de Assentamento de Galerias BSCC no Bairro 
Praia do Morro, com fornecimento de mão de obra, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos: 
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 a) Definição do local dos serviços: Bairro Praia do Morro 
b) Definição dos serviços a serem executados:  

 Assentamento de BSCC  de 1,50 x 1,50 (mão de obra) 
 Confecção da placa de obra 2,0 x 4,0 

 c) Sobre a definição do prazo de execução do serviço estima-se que o prazo de execução seja de 6 
(seis) meses podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 111 da Lei Federal nº 14.133/21. 
d) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde serão 
executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e de todas as dificuldades 
que possam interferir na execução dos serviços. 
 
5.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Descrição dos serviços unidade Quantidade 

Assentamento de BSCC 

– 1,50 x 1,50 

M² 1.820,00 

Confecção de placa de 

obra 1,0 x 4,00 

M²         8,00 

 
 
6.ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo foi verificado após a realização de planilha, onde a equipe técnica concluiu que seria mais 
eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para a obra com a descrição dos 
serviços a serem executados através das tabelas referenciais DER, concluindo ser tecnicamente e 
economicamente viável a execução indireta dos serviços. 
Estima-se o valor de R$ 128.612,69 (cento e vinte e oito mil, seiscentos e doze reais e sessenta e nove 
centavos). 
 
7.JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, por ser o ideal no caso em tela, do 
ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o gerenciamento do serviço, permanecerá sempre a cargo de um 
único contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, 
concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. Em serviços inter-
relacionados, o atraso em uma etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 
comprometimento dos marcos intermediários e da entrega do serviço. 
Assim, para o serviço em tela, não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são 
interdependentes, devendo ser executados por uma mesma empresa para garantir a responsabilidade técnica dos serviços. 
Também não há viabilidade econômica, pois a tendência é que o custo seja reduzido para obras maiores em função da 
diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o 
aproveitamento do mercado, pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade. Então, pelas 
razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por 
representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado 

 
8.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Para a execução desses serviços já foram adquiridas as galerias 1,50 x 1,50 . 
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9.ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
A Secretaria Municipal de Obras é o setor responsável por realizar as contratações de obras e serviços 
neste município. A presente contratação, objeto deste ETP, foi devidamente planejada, consoante as 
necessidades da administração, devidamente justificada. 
Portanto, a presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anuais – PCA /2024 – código 
PCW00632.2024-48. 
 
10.DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação demandada na presente Licitação implicará na resolução de problemas de carências relacionadas à 
segurança, conforto, acessibilidade e usabilidade aos usuários, de forma a promover conforto e qualidade de vida à 
população. 
A empresa contratada deverá atender todos os requisitos estabelecidos no Edital de Licitação, Termo 
de Referência. 
 
11.PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Serão designados servidores, através da publicação de Portaria, para atuarem na fiscalização dos 
serviços de acordo com as especificidades, terá servidor fiscal e servidor suplente, que serão 
capacitados e orientados. 
 
13.POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 A necessidade de Licença Ambiental conforme dispõem as resoluções do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA) nº 001/1986 e nº 237/1997 e da Lei nº  

 6.938/1981, deverá ser providenciada pela contratada junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

– SEMAG. 

 Geração de resíduos sólidos comuns a obras de construção civil, com previsão de destinação inclusa 

nas obrigações da contratada (art. 45, I da Lei 14.133/2021); 

 A contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT. 

 
14.DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Conforme se verifica no presente ETP, estão configurados os requisitos que sustentam a viabilidade da 
contratação, como como a necessidade da contratação, estimativa dos quantitativos a serem 
contratados, valor estimado da contratação, entre outros. 
 
Elaboração: 
 
         Neuza Alves Tomich                                                             Tiago Rodrigues da Silva 
Supervisora Administrativa - SEMOP                                                Supervisão de Vias  
         Matrícula nº 146935                                                                      Matrícula: 14954 
 
 
Aprovação:               Emanuel de Oliviera Vieira 
                                         Secretário Municipal 
                                           Matricula: 258113 
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ANEXO IV  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA POR VALOR N° 011/2024 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE BSCC NO BAIRRO PRAIA DO MORRO, 

COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EM ATENDIMENTO A SEMOP.                                                                                                                           

2  -  DA JUSTIFICATIVA 

Abranger a capacidade do sistema de rede de drenagem de águas pluviais da Praia do Morro, qual é o sistema de manejo 

projetado para coletar as aguas provenientes da chuva para coletá-las e escoa-las para galerias de aguas pluviais e esgotos pluviais 

até um curso hídrico capaz de recebe-las. 

3 - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Descrição dos serviços unidade Quantidade 

Assentamento de BSCC de 1,50 x 1,50 M² 1.820,00 

Confecção placa de obra 2,0 x 4,0 - Padrão PMG M²         8,00 

 
4 - PRAZO DA VIGÊNCIA  

O prazo de contratação do serviço é de 06 (seis) meses, contados a partir da emissão da Publicação do contrato, sendo 05 (cinco) 
mês para execução, e 01 (um) mês para realização de pagamentos e prestação de contas no sistema contábil, haja vista a 
recomendação encaminhada pela Secretaria de Fazenda (SEMFA), ante às alterações do anexo IV da IN 43/2017 promovidas pela 
Portaria Normativa 72/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

Para o cumprimento do prazo estabelecido, a obra deverá ser executada durante o          horário    do   expediente de 

funcionamento desta Secretaria, das 8h às 17h, podendo ser estendido. 

O objeto desta contratação será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, após vistoria, que deverá ser realizada pelo Servidor Fiscalizador, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data em que a Licitante vencedora comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto contratado e 

desde que a respectiva medição final tenha sido aprovada; 

a.1) O Recebimento Provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, contendo a vistoria 

realizada pelo Servidor Fiscalizador, o qual deverá expressar a concordância em receber o objeto provisoriamente, com o 

conhecimento e assinatura do representante da contratada. 

b) DEFINITIVAMENTE, pelo Servidor Fiscalizador mediante Termo, assinado pelas partes, até 01 (um) ano após o 

recebimento provisório, observando o disposto no artigo 140 da Lei nº 14.133/2021 a) e b). 
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5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa decorrente da presente licitação irá onerar os RECURSOS PRÓPRIOS do elemento da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS PÚBLICAS-SEMOP. 

6 - DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO                                                                                                   

Os serviços aqui pretendidos são natureza comum de engenharia, visto que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei n. 14.133/2021. 
7 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

11.1. Os serviços deverão ser prestados nos locais a serem designados pela CONTRATANTE, conforme solicitado pela Secretaria de  

Obras sob o regime de execução empreitada por preço unitário.  

11.2. A empresa contratada deverá realizar o serviço garantindo a qualidade e a integridade do mesmo.  

11.3. Os equipamentos como e maquinários necessários para execução dos serviços são de responsabilidade da empresa 

contratada. 

11.4. Os serviços poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, caso não estejam em conformidade com as especificações 

delineadas no ETP e na proposta. Nesse caso, a contratada deverá providenciar a substituição no prazo estabelecido, a partir da 

notificação, às suas próprias custas. Além disso, a rejeição não isenta a aplicação das penalidades cabíveis.  

11.5. O endereço para comunicação formal entre a Contratante e a Contratada será pelo seguinte endereço de e-mail: 

semop@guarapari.es.gov.br.  

11.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

8 - MEDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
Os serviços realizar-se-ão conforme o cronograma físico-financeiro a ser apresentado pela contratada com base no cronograma 

físico-financeiro apresentado pela SEMOP. 

O pagamento será realizado, de acordo com as medições, com base nos serviços efetivamente executados e aprovados, de acordo 

com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela contratada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do aceite da nota 

fiscal e/ou fatura, pela SEMOP, por meio do agente fiscalizador do contrato. 

Desde que acompanhada de comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e 

I““QNͿ, ďeŵ Đoŵo de CeƌtifiĐado de Regulaƌidade do FGT“ ;͞CRF͟Ϳ eŵitido pela Caixa EĐoŶƀŵiĐa Fedeƌal, do aƌƋuivo iŵpƌesso da 
͞“EFIP͟ ;“isteŵa Eŵpƌesa de ReĐolhiŵeŶto do FGT“ e IŶfoƌŵaçƁes à PƌevidêŶĐia “oĐialͿ Đoŵ seu ƌespeĐtivo pƌotoĐolo de eŶvio, 
através do canal da Conectividade Social, e da Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou equivalente, nos termos do art. 

206 do CTN), emitida pela Secretaria da Receita Federal.  

Além disso, deve ser apresentada declaração de que possui escrituração contábil firmada pelo contador e responsável da 

empresa, e que os valores ora apresentados encontram-se devidamente contabilizados nos termos das Instruções Normativas do 

INSS.  

O pagamento se processará mediante crédito em conta corrente apresentada pela contratada, nos termos da legislação vigente. 

Destaque-se que, na hipótese do item anterior, não obstante a responsabilidade do contratante, é dever da contratada apresentar 

o(s) documento(s) fiscal(is) em tempo hábil para que se proceda à retenção e recolhimento do referido imposto, cabendo à 

contratada arcar com eventuais despesas de mora a que der causa, nos termos deste item. 

Para a liberação do pagamento da 1ª medição, a contratada, de sua única e inteira responsabilidade, deverá apresentar, além dos 

documentos citados acima, o que segue: 

a) Cópia autenticada do Certificado de Matrícula da obra perante o INSS; 

b) Apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa ao objeto desta Tomada de Preços, devidamente 

recolhida junto ao CREA, cujo cumprimento está condicionado o primeiro pagamento. 

 

9  -  DA FISCALIZAÇÃO 
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8.1 - O SR THIAGO RODRIGUES DA SILVA, Supervisor de Vias, Matrícula: 14751, como titular e como suplente o SR. FABRICIUS 

MERIGUETE DE PAULA, Secretário Adjunto, matrícula nº14954, serão os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos 

serviços executados; 

 

8.2- A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pelos encargos ou 

serviços que são de sua competência; 

 

8.3 - Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da CONTRATADA, os titulares da 

fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de Administração da CONTRATANTE, que tomará as 

providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade 

solidária pelos danos causados por sua omissão; 

6.4 - Sendo obrigações do servidor fiscal: 

a) Receber, conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, juntamente com as certidões de regularidade fiscal, 

previdenciária e trabalhista, em vigor, à unidade competente para posterior pagamento. 

 

b) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos neste Termo de Referência e 

na Ordem de Serviço. 

 

c) Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, devendo comunicar 
formalmente à empresa o descumprimento das mesmas. 

 
d) Anexar aos autos do processo correspondente, cópias dos documentos escritos que comprovem as 

comunicações/solicitações de providências. 
 

e) Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e metas previamente estabelecidos, para 
efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso. 
 

f) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos e materiais 

empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços, ordenando à CONTRATADA corrigir, 

refazer ou reconstruir as partes do serviço, objeto deste processo, executados com erros, imperfeições ou em 

desacordo com as especificações. 

 

g) Acompanhar e aprovar os serviços executados, atestando o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

10 – REGRAS DE REAJUSTE 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.  

9.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste.  

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.  
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9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11 -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1- Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela contratada, por intermédio de servidor designado para atuar 

como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à 

execução do contrato, bem como pelo registro das ocorrências da relação contratual. 

10.2. - Manter seus dados atualizados perante a contratada, fazendo comunicar eventuais alterações de representantes, fiscais de 

contrato, endereços, contatos e demais informações necessárias à execução do contrato. 

10.3 - Requisitar a documentação necessária à comprovação da manutenção das condições de habilitação e do cumprimento de 

obrigações contratuais. 

10.4 - Exigir o rigoroso cumprimento das disposições contratuais e aplicar as penalidades cominadas. 

10.5- Proporcionar as facilidades para que a contratada possa desempenhar os serviços dentro das disposições contratuais. 

10.6 - Permitir e acompanhar o acesso dos empregados da contratada, devidamente identificados, aos locais onde devam ser 

prestados os serviços objeto da contratação. 

10.7-Formalizar as solicitações de manutenção preventiva/corretiva através de solicitações enviadas por meios de comunicação 

informados pela contratada. 

10.8 - Efetuar o pagamento à contratada na forma e prazo previstos no contrato. 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - São de exclusiva responsabilidade da contratada os encargos e ônus decorrentes na execução da prestação de serviço sejam 

por ação ou omissão, maior ou menor grau, de forma direta ou indireta, causados à Prefeitura Municipal de Guarapari ou a 

terceiros, inclusive os ônus advindos da relação de trabalho, fiscais e outros mais. 

14.2 - O valor cobrado pela prestação de serviço contempla todo e qualquer tipo de despesa, a exemplo de qualquer despesa com 

seus técnicos, incluindo deslocamento e alimentação, fornecimento de todas as ferramentas, instrumentos e acessórios 

necessários para o conserto, manutenção, reparo, e tudo mais que se fizer necessário. 

14.3 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias junto aos órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais necessárias à 

execução dos serviços contratados, pagando os emolumentos prescritos por lei. 

14.4 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos, principalmente as referentes ao adicional de insalubridade e periculosidade 

devido aos seus empregados, bem como pagar, às suas custas, as multas que lhe sejam impostas pelas autoridades. 

14.5 - Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 

emprego com o Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos os encargos e obrigações 

sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários. 

14.6 - Seguir e manter as exigências do edital e contrato, bem como as demais   obrigações previstas na Lei 14.133/2021. 

14.7 - Manter ou guardar sigilo das informações e/ou dados da Administração 

 Municipal, estando a mesma sujeita às penalidades prevista em lei. 
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14.8 - Fornecimento de ao menos um número de telefone fixo e celular e um endereço de correio eletrônico para o recebimento 
dos chamados. 
14.9 - Emitir mensalmente Nota Fiscal de Serviço para a manutenção preventiva e/ou corretiva e Nota Fiscal das mercadorias, 

separadamente, identificando item por item, das peças e/ou serviços fornecidos e/ou prestados. 

13 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A) O licitante deverá apresentar profissional habilitado para a execução do serviço com no mínimo 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA. 

B) Registro ou inscrição do responsável técnico e da empresa, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, com 

jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante; 

C) Indicação do responsável técnico para o acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação, declarando que se 

compromete a comprovar, quando da assinatura do contrato, os vínculos que mantém com os membros da equipe técnica 

(responsável técnico, cuja qualificação técnico profissional foi apresentada na qualificação técnica. 

 

14 – DA GARANTIA  

14.1 – Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

14.1.1 – Por ser um serviço comum de engenharia, o qual não envolve obra, não há necessidade de garantia, uma vez que o 

objeto será cumprido e pago através de medição. 

15 -  DAS PENALIDADES 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente por infrações e ficará sujeito a sanções de acordo com 

regulamentação e conforme previsto na Lei 14.133/2021 - Capítulo I – Das Infrações e Sanções Administrativas Artigos 155 a 163 

incluindo seus parágrafos e incisos. 

 

16 -  DOS MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO  
 

18.1-Sempre que se exigir, a comunicação entre o Gestor do Contrato e a CONTRATADA deverá ser formal, considerando-se 
como documentos formais, além de documentos do tipo ofício, as comunicações por correio eletrônico e/ou por softwares de 
gestão de contratos. 

18.2-O Fiscal do Contrato e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre a prestação da entrega do objeto contratado, 

procurando solucionar todos os problemas que defrontarem, dentro dos limites legais e da razoabilidade. 

17 -  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

19.1 -Em razão de eventuais alterações estruturais na Secretaria Municipal de Obras, poderá haver modificações nos locais de 

execução dos serviços ou entrega do objeto deste termo, caso em que a empresa CONTRATADA será notificada a promover as 

mudanças necessárias; 

19.2 - Na execução dos serviços de manutenção deverão ser observadas as normas técnicas cabíveis da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT. 

19.3 - A Contratada deverá cumprir a legislação vigente sobre Segurança do Trabalho, em especial o que determina a Portaria 

Ministerial no 3.214, de 08/06/78, do Ministério de Trabalho, e suas alterações, que dispõe sobre as Normas Regulamentadoras. 

19.4 - Será assegurado a Secretaria Municipal de Obras, ou a quem este indicar, a qualquer tempo, o direito à plena fiscalização 

dos serviços contratados, bem como da rescisão unilateral do contrato e/ou desvalidação com cancelamento da Autorização de 

Fornecimento, caso o não atendimento a todo o explicado neste. 
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19.5 - A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente; 

19.6 - Em casos de rescisão unilateral, se houver recusa da assinatura/recebimento da Autorização de Fornecimento por parte da 

CONTRATADA, todo o procedimento será encaminhado a PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL, de modo que as providências 

jurídicas sejam feitas   

                                                                     

  Guarapari, 22 de Abril de 2024. 

ELABORAÇÃO:                               TIAGO RODRIGUES DA SILVA 

                                                             Supervisão de Vias – SEMOP 

                                                                       Matrícula. 14751 

 

 
   APROVAÇÃO:                           EMANUEL DE OLIVEIRA VIEIRA  

                 Secretário Municipal de Obras - SEMOP 
               Matricula 258113 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Sub Gerência de Compras e Cadastro de Fornecedores 

 

Rua Alencar Moraes de Resende, 100 – Jardim Boa Vista, Guarapari/ES 
Tel: (27) 3361-8210/3361-8241/3361-8218 

Email: compras@guarapari.es.gov.br 
 

21 
 

ANEXO V  

 

 

PLANILHAS E CRONOGRAMAS FISICO-FINANCEIRO 
DISPENSA ELETRÔNICA POR VALOR N° 011/2024 
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ANEXO VI  

 

 

DESENHO/PROJETO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA POR VALOR N° 011/2024 
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ANEXO VII  

 

                                                                        MINUTA DE CONTRATO 

 

DISPENSA ELETRÔNICA POR VALOR N° 011/2024 
 
 

CONTRATO XXX/2024 

 

CONTRATANTE: O Município de Guarapari/ES, entidade de direito público, interno, inscrito no CNPJ/MF 27.165.190/0001-53 

(verificar CNPJ do fundo, se for o caso), com sede administrativa na rua Alencar Moraes de Rezende, 100, bairro jardim Boa Vista, 

nesta cidade, CEP 29.217-080, representado neste ato por seu Prefeito.  

 

CONTRATADA: Contratada, com sede na xxxxxxxxxxxxxx, n° xxx – Bairro xxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxx, CEP xxxxxxxx, inscrita no 

CNPJ n° xxx.xxx.xxxx/xx neste ato representada pelo seu _____________, senhor(a) _____________, portador(a) do CPF n° 

xxxxxxxx-xx e RG n° xxxxxxxx, Email institucional: ______@_______, telefones: (xx) xxxx-xxxx.  

 

Pelo presente instrumento contratual entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a contratação do objeto enunciado 

no item do objeto, com autorização constante do Processo Administrativo n° xxxxx/2024, mediante o disposto na Lei n° 14.133/21 

e alterações, em conformidade com as cláusulas que seguem:  

 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. Constitui o objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE BSCC 

NO BAIRRO PRAIA DO MORRO, conforme quantidades e especificações indicados na cláusula do preço deste instrumento.  

1.2. A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o Anexo DO OBJETO do edital, Termo de Referência e 

demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.  

1.3. Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito da 

secretaria solicitante.  

 

 

2. DO PREÇO  

 

2.1. Conforme proposta da contratada, o VALOR TOTAL para o fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ XXXXXX,00 

(POR EXTENSO), em conformidade com os valores unitários abaixo discriminados: 

 

LOTE UNICO 

Item Quant. Und. de 
medida 

 
Descrição/especificação 

Valor 
UNITÁRIO  

Valor 
TOTAL  

1 1820 M².  Assentamento de BSCC de 1,50 x 1,50 

(Cód. interno Cat.smar 6.01.01.0002-3) 
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2 8 M². Confecção de placa de obra 2,0 x 4,0 – Padrão 
PMG 
(Cód. interno Cat.smar 6.01.01.0001-5) 
 

  

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$  

  

2.2. No preço contratado estão incluídos todos e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, 

bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e 

previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

3.1. Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento no exercício de 2024 ocorrerá por conta do recurso 

referenciado no seguinte código orçamentário:  

◦ UG: 201 / Órgão: 19 / Elemento: 4.4.90.51.99 

 

 

4. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

4.1. Forma e prazo para prestação do objeto: o prazo de contratação de 06 (seis) meses, contados a partir da emissão 

Publicação do contrato, sendo 05 (cinco) meses para execução e 01 (um) mês para a realização de pagamentos e 

prestação de contas no sistema contábil, conforme Termo de Referência.  

4.2. Para o cumprimento do prazo estabelecido, a obra deverá ser executada durante o horário do expediente de 

funcionamento da Secretaria de Obras Públicas, das 08h às 17h, podendo ser estendido. 

4.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste contrato, 

no Termo de Referência e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do objeto.  

4.5. O objeto desta contratação será recebido: 

a) PROVISORIAMENTE, após vistoria, que deverá ser realizada pelo Servidor Fiscalizador, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data em que a Licitante vencedora comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto contratado e desde 

que a respectiva medição final tenha sido aprovada; 

a.1) O Recebimento Provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, contendo a vistoria 

realizada pelo Servidor Fiscalizador, o qual deverá expressar a concordância em receber o objeto provisoriamente, com o 

conhecimento e assinatura do representante da contratada. 

b) DEFINITIVAMENTE, pelo Servidor Fiscalizador mediante Termo, assinado pelas partes, até 01 (um) ano após o recebimento 
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provisório, observando o disposto no artigo 140 da Lei nº 14.133/2021 a) e b). 

 

4.6. Os serviços deverão ser prestados nos locais a serem designados pela CONTRATANTE, conforme solicitado pela Secretaria de 

Obras.  

4.7. A empresa contratada deverá realizar o serviço garantindo a qualidade e a integridade do mesmo.  

4.8. Os equipamentos como e maquinários necessários para execução dos serviços são de responsabilidade da empresa 

contratada. 

4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, caso não estejam em conformidade com as especificações 

delineadas no ETP e na proposta. Nesse caso, a contratada deverá providenciar a substituição no prazo estabelecido, a partir da 

notificação, às suas próprias custas. Além disso, a rejeição não isenta a aplicação das penalidades cabíveis.  

4.10. O endereço para comunicação formal entre a Contratante e a Contratada será pelo seguinte endereço de e-mail: 

semop@guarapari.es.gov.br.  

4.11. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

 

5. DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ÍNDICE DE REAJUSTE 

 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da data da publicação do contrato no diário oficial, 

podendo ser prorrogado conforme interesse das partes ou por interesse exclusivo da Administração, na forma do artigo 105, da 

Lei n° 14.133/21.  

 

5.2.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, conforme art. 25, §7º da Lei 

nº 14.133/2021.  

5.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 

após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste.  

5.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.  

5.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

5.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

5.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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5.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

5.10. A concessão do reajuste estará condicionada à prévia manifestação do gestor do contrato, na qual deverá constar que os 

novos preços estão compatíveis com os praticados pelo mercado e a proposta permanece vantajosa para o Contratante.  

 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

6.1 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela contratada, por intermédio de servidor designado para atuar 

como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à 

execução do contrato, bem como pelo registro das ocorrências da relação contratual. 

6.2 - Manter seus dados atualizados perante a contratada, fazendo comunicar eventuais alterações de representantes, fiscais de 

contrato, endereços, contatos e demais informações necessárias à execução do contrato. 

6.3 - Requisitar a documentação necessária à comprovação da manutenção das condições de habilitação e do cumprimento de 

obrigações contratuais. 

6.4 - Exigir o rigoroso cumprimento das disposições contratuais e aplicar as penalidades cominadas. 

6.5 - Proporcionar as facilidades para que a contratada possa desempenhar os serviços dentro das disposições contratuais. 

6.6 - Permitir e acompanhar o acesso dos empregados da contratada, devidamente identificados, aos locais onde devam ser 

prestados os serviços objeto da contratação. 

6.7 - Formalizar as solicitações de manutenção preventiva/corretiva através de solicitações enviadas por meios de comunicação 

informados pela contratada. 

6.8 - Efetuar o pagamento à contratada na forma e prazo previstos no contrato. 

 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.1 - São de exclusiva responsabilidade da contratada os encargos e ônus decorrentes na execução da prestação de serviço sejam 

por ação ou omissão, maior ou menor grau, de forma direta ou indireta, causados à Prefeitura Municipal de Guarapari ou a 

terceiros, inclusive os ônus advindos da relação de trabalho, fiscais e outros mais. 

7.2 - O valor cobrado pela prestação de serviço contempla todo e qualquer tipo de despesa, a exemplo de qualquer despesa com 

seus técnicos, incluindo deslocamento e alimentação, fornecimento de todas as ferramentas, instrumentos e acessórios 

necessários para o conserto, manutenção, reparo, e tudo mais que se fizer necessário. 

7.3 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias junto aos órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais necessárias à 

execução dos serviços contratados, pagando os emolumentos prescritos por lei. 

7.4 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos, principalmente as referentes ao adicional de insalubridade e periculosidade 

devido aos seus empregados, bem como pagar, às suas custas, as multas que lhe sejam impostas pelas autoridades. 

7.5 - Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 
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emprego com o Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos os encargos e obrigações 

sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários. 

7.6 - Seguir e manter as exigências do edital e contrato, bem como as demais   obrigações previstas na Lei 14.133/2021. 

7.7 - Manter ou guardar sigilo das informações e/ou dados da Administração 

 Municipal, estando a mesma sujeita às penalidades prevista em lei. 

7.8 - Fornecimento de ao menos um número de telefone fixo e celular e um endereço de correio eletrônico para o recebimento 

dos chamados. 

7.9 - Emitir mensalmente Nota Fiscal de Serviço para a manutenção preventiva e/ou corretiva e Nota Fiscal das mercadorias, 

separadamente, identificando item por item, das peças e/ou serviços fornecidos e/ou prestados. 

 

 

8. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

8.1. Os serviços realizar-se-ão conforme o cronograma físico-financeiro a ser apresentado pela contratada com base no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela SEMOP. 

8.2. O pagamento será realizado, de acordo com as medições, com base nos serviços efetivamente executados e aprovados, de 

acordo com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela contratada, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do 

aceite da nota fiscal e/ou fatura, pela SEMOP, por meio do agente fiscalizador do contrato. 

8.3. Desde que acompanhada de comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes ao serviço prestado (INSS, 

FGTS e ISSQN), bem como de Certificado de Regularidade do FGT“ ;͞CRF͟Ϳ eŵitido pela Caixa EĐoŶƀŵiĐa Fedeƌal, do aƌƋuivo 

iŵpƌesso da ͞“EFIP͟ ;“isteŵa Eŵpƌesa de ReĐolhiŵeŶto do FGT“ e IŶfoƌŵaçƁes à PƌevidêŶĐia “oĐialͿ Đoŵ seu ƌespeĐtivo 

protocolo de envio, através do canal da Conectividade Social, e da Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou 

equivalente, nos termos do art. 206 do CTN), emitida pela Secretaria da Receita Federal. Além disso, deve ser apresentada 

declaração de que possui escrituração contábil firmada pelo contador e responsável da empresa, e que os valores ora 

apresentados encontram-se devidamente contabilizados nos termos das Instruções Normativas do INSS.  

8.4. O pagamento se processará mediante crédito em conta corrente apresentada pela contratada, nos termos da legislação 

vigente. 

8.5. Na hipótese do item anterior, não obstante a responsabilidade do contratante, é dever da contratada apresentar o(s) 

documento(s) fiscal(is) em tempo hábil para que se proceda à retenção e recolhimento do referido imposto, cabendo à 

contratada arcar com eventuais despesas de mora a que der causa, nos termos deste item. 

8.6. Para a liberação do pagamento da 1ª medição, a contratada, de sua única e inteira responsabilidade, deverá apresentar, 

além dos documentos citados acima, o que segue: 

a) Cópia autenticada do Certificado de Matrícula da obra perante o INSS; 

b) Apresentação da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa ao objeto desta Tomada de Preços, devidamente 

recolhida junto ao CREA, cujo cumprimento está condicionado o primeiro pagamento. 
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9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 

9.1. Os serviços serão fiscalizados e acompanhados pelo servidor Thiago Rodrigues da Silva – Supervisor de Vias, matrícula nº 

14751 lotado na SEMOP, para atuar como fiscal titular, e como suplente o servidor Fabricius Meriguete de Paula – Secretario 

Adjunto, matricula nº 14954 . 

9.2 - A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pelos encargos ou 

serviços que são de sua competência; 

9.3 - Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da CONTRATADA, os titulares da 

fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de Administração da CONTRATANTE, que tomará as 

providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade 

solidária pelos danos causados por sua omissão; 

 

9.4 – São obrigações do servidor fiscal: 

a) Receber, conferir e atestar as notas fiscais encaminhando-as, juntamente com as certidões de regularidade fiscal, 

previdenciária e trabalhista, em vigor, à unidade competente para posterior pagamento. 

 

b) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos neste Termo de Referência e na 

Ordem de Serviço. 

 

c) Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de Referência, devendo comunicar 
formalmente à empresa o descumprimento das mesmas. 

 
d) Anexar aos autos do processo correspondente, cópias dos documentos escritos que comprovem as 

comunicações/solicitações de providências. 
 

e) Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos, demandas e metas previamente estabelecidos, para 
efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso. 
 

f) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos e materiais 

empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços, ordenando à CONTRATADA corrigir, 

refazer ou reconstruir as partes do serviço, objeto deste processo, executados com erros, imperfeições ou em 

desacordo com as especificações. 

 

g) Acompanhar e aprovar os serviços executados, atestando o recebimento definitivo do objeto contratado. 

 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

 

11. DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
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11.1. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços/entrega de produto, a ocorrência será registrada pela 

CONTRATANTE, que notificará a CONTRATADA, através de correspondência registrada. Não havendo o recebimento da 

notificação através da correspondência registrada, será publicado uma notificação no Diário Oficial. 

11.2. Em caso de inexecução do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução e inadimplemento 

contratual, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades: executar novamente o serviço prestado com novo 

material sem custos adicionais. Troca de produto em caso de mal funcionamento e ou inadequação a especificação 

previamente solicitada pela CONTRATANTE sem custos. 

11.3. No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir do primeiro dia, o mesmo sujeitar-

se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 30% (trinta por 

cento) do montante, que será descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município de Guarapari, ou ainda, quando for 

o caso, cobrados judicialmente. 

11.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o contratado estará sujeito às seguintes sanções:  

a. advertência;  

b. multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

c. suspensão temporária da possibilidade de participar de licitação e contratar com o Município de Guarapari pelo 

período de até 03 (três) anos consecutivos; 

d. declaração de inidoneidade 

11.5. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do produto, embora não elida por si a 

penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os argumentos 

apresentados.  

11.6. Nos termos do art. 162 da Lei 14.133/2021, a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do 

pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com 

a legislação específica. 

11.7. Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação de qualquer penalidade, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato. 

11.8. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausência de 

culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 

11.9. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste edital ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis nº 

14.133/2021. 

11.10. Nos termos do artigo 155 Lei n. 14.133/2021, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 

motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato.  

12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva.  

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: I – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; II – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; III – Indenizações e multas. IV – A extinção do contrato não 

configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/21).  

12.7. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e 

para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das 

penalidades cabíveis. 12.11. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas 

ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.  

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133/21).  

 

 

13. DA QUALIFICAÇAO TECNICA  

 

13.1. Indicação do responsável técnico para o acompanhamento dos serviços, declarando que se compromete a comprovar, 

quando da assinatura do contrato, os vínculos que mantém com os membros da equipe técnica (responsável técnico, cuja 

qualificação técnico profissional foi apresentada na qualificação técnica. 

 

14. DA GARANTIA  

 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

14.2. Por ser um serviço comum de engenharia, o qual não envolve obra, não há necessidade de garantia, uma vez que o objeto 

será cumprido e pago através de medição. 
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15. DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21, e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos.  

 

 

16. DAS ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/21.  

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 

termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/21.  

 

 

17. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Em razão de eventuais alterações estruturais na Secretaria Municipal de Obras, poderá haver modificações nos locais de 

execução dos serviços ou entrega do objeto deste termo, caso em que a empresa CONTRATADA será notificada a promover as 

mudanças necessárias; 

17.2 - Na execução dos serviços de manutenção deverão ser observadas as normas técnicas cabíveis da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT. 

17.3 - A Contratada deverá cumprir a legislação vigente sobre Segurança do Trabalho, em especial o que determina a Portaria 

Ministerial no 3.214, de 08/06/78, do Ministério de Trabalho, e suas alterações, que dispõe sobre as Normas Regulamentadoras. 

17.4 - Será assegurado a Secretaria Municipal de Obras, ou a quem este indicar, a qualquer tempo, o direito à plena fiscalização 

dos serviços contratados, bem como da rescisão unilateral do contrato e/ou desvalidação com cancelamento da Autorização de 

Fornecimento, caso o não atendimento a todo o explicado neste. 

17.5 - A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente; 

17.6 - Em casos de rescisão unilateral, se houver recusa da assinatura/recebimento da Autorização de Fornecimento por parte da 

CONTRATADA, todo o procedimento será encaminhado a PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL, de modo que as providências 

jurídicas sejam feitas. 

 

 

18. DA PUBLICAÇÃO  
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18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133/21, bem como no sítio eletrônico oficial, consoante previsto no art. 91 da Lei 14.133/21.  

 

19. DO FORO  

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapari/ES, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

 

Município de Guarapari/ES, ________ de _______________________ de 2024.  

 

________________________ 

 Prefeito do Município de Guarapari 

 

 _________________________  

Contratada XXXXXXXXXXX 
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